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1.INTRODUÇÃO E ENQUADRAMENTO 

O presente documento constitui o Relatório de apuramento e ponderação dos resultados da 
discussão pública do Plano de Pormenor de Reestruturação Urbanística e Valorização 
Patrimonial da Área Envolvente à Villa Romana de Freiria, adiante designado por Plano, e dá 
cumprimento ao preceituado no n.º 8 do artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 380/99 de 22 de 
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro, 
que o republicou, alterado pelo Decreto-Lei nº 181/2009, de 07 de Agosto. 

Destina-se a apresentar uma síntese do processo de participação, reflectindo as 
sugestões/reclamações entregues no âmbito do processo de consulta pública, a fundamentar 
tecnicamente as alterações que dele decorrem, bem como apresentar a versão final da 
proposta de Plano para aprovação. 

Concluídos os trâmites procedimentais, foi determinada, por deliberação da Câmara Municipal 
de Cascais de 21 de Setembro de 2009, a abertura da discussão pública do Plano. (Anexo I). 

O Plano esteve em discussão pública por 22 dias úteis, nos termos do Aviso n.º 17828/2009 
publicado no Diário da República, 2.ª série τ N.º 197 τ 12 de Outubro de 2009, 
http://dre.pt/pdf2sdip/2009/10/197000000/4122741227.pdf, divulgado na comunicação 

http://dre.pt/pdf2sdip/2009/10/197000000/4122741227.pdf
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social, e afixado nos locais de estilo, de acordo com o disposto no n.º 3 do artigo 77.º do RJIGT. 
A publicitação deste período foi efectuada igualmente no Jornal Correio da Manhã, de 
16/10/2009 e de 17/10/2009. (Anexo II). 

Os documentos constituintes do Plano, estiveram disponíveis para consulta no Departamento 
de Requalificação Urbana ς DRU, do Município. 

Foram ainda criadas condições para que todo e qualquer interessado pudesse consultar o 
plano e obter qualquer esclarecimento directo com os técnicos do departamento e, sempre 
que necessário, promoveu-se o atendimento dos interessados com a responsável pelo DRU e 
com o autor da proposta do Plano. 

Durante o período de discussão pública não se efectuaram sessões públicas de esclarecimento 
e debate, porquanto, previamente a este período, ocorreram sessões públicas de 
apresentação da proposta do plano, sendo que a ultima se realizou a 20 de Setembro de 2009. 
De salientar que, ao longo do período da elaboração do Plano, houve sempre a participação 
das comissões de proprietários da área do Plano, de forma a incluir os contributos 
fundamentais ao seu melhor desenvolvimento e qualificação. 

 
Nos termos do n.º 5 do artigo 77.º do Decreto-Lei n.º380/99 de 22 de Setembro, na sua 
redacção actual, a Câmara ficou obrigada ponderar reclamações, observações, sugestões e 
pedidos de esclarecimento ficando obrigada a resposta fundamentada perante aqueles que 
invocassem designadamente: 

a) A desconformidade com outros instrumentos de gestão territorial eficazes; 

b) A incompatibilidade com planos, programas e projectos que devessem ser ponderados em 
fase de elaboração; 

c) A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

d) A eventual lesão de direitos subjectivos. 

O Município de Cascais foi do entendimento que a todos os intervenientes no processo de 
discussão pública fosse comunicado individualmente e por escrito o resultado da ponderação 
das suas participações. 

 

2. PARTICIPAÇÕES 

Durante o período de discussão pública, deram entrada na Câmara Municipal de Cascais seis 
participações, cinco delas referentes a particulares e uma de uma empresa: 

Participação 1. Virgílio José dos Santos Ribeiro e Outros. 

Participação 2. Somague PMG ς Promoção e Montagem de Negócios, S.A.. 

Participação 3: Guilherme José Azevedo Mesquita. 

Participação 4. Vítor Manuel Assunção Pedroso. 

Participação 5. Silvestre Artur da Assunção Pedroso. 

Participação 6. Carlos Jorge Pessoa Ribeiro enquanto representante dos proprietários do Lote 
42 (Virgílio José Santos Ribeiro e Herdeiros). 

(Cópias no Anexo III). 
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3. ANÁLISE E PONDERAÇÃO 

No presente capítulo, apresenta-se um comentário a cada uma das participações recebidas, e 
no qual se procura justificar opções e corrigir eventuais erros, omissões ou potenciais 
problemas, sempre que é reconhecida pertinência das questão colocadas. 

Estes comentários serviram de resposta escrita a cada uma das participações. 

 

Participação 1. Virgílio José dos Santos Ribeiro e Outros 

O requerente justifica e solicita a alteração do uso proposto para o seu terreno identificado no 
projecto do Plano de Pormenor por lote 27 para o qual, de acordo com o mesmo, está prevista 
a implantação de um equipamento colectivo de natureza privada: uma Escola de Teatro. 

Ponderação: Analisada a pretensão e os motivos evidenciados pelo requerente, e aceitando-se 
a solicitação de alteração de uso, de Escola de Teatro para habitação, entendemos no entanto, 
que deverá manter-se a acessibilidade e estacionamento público complementar à ZV1 onde 
previsto, ou seja, sobre o terreno do requerente, por ser o único acesso possível através do 
bairro. 

O Plano prevê para a zona urbana residencial em causa, que representa hoje uma das áreas 
mais densificada com construção, uma zona verde ς ZV1 - que é a única com dimensões 
interessantes e com vegetação autóctone, principalmente zambujeiros de porte razoável, onde 
se irá então prever outro equipamento, do tipo parque infantil, destinado a lazer e estadia 
muito em especial para os moradores do Bairro Monte Trigo na qual esta ZV1 se integra. 

Tendo em vista tal objectivo, realizou-se uma reunião de concertação no Departamento de 
Requalificação Urbana, no passado dia 14 de Dezembro de 2009, entre a equipa técnica 
responsável pela elaboração do Plano e dois dos proprietários do terreno, o Sr. Virgílio Ribeiro 
e Sr. Carlos Ribeiro. Nessa reunião, como contrapartida da proposta de ocupação do seu 
terreno com arruamentos e estacionamento público, apresentou-se aos requerentes, uma 
alternativa de relocalização do Lote 27 na UE4, entre os Lotes 195 e 262, solução que à partida 
foi aceite pelos presentes, apenas condicionada à anuência, da terceira proprietária, filha e 
irmã dos proprietários presentes. Este acordo veio a dar-se em reunião realizada com o Sr. 
Virgílio Ribeiro e filhos no dia 4 de Janeiro de 2010. 

Também, e tal como havia sido acordado, a solução apresentada foi entretanto enviada aos 
interessados em desenho, pelo Sr. Arqº. Alves Bicho, com indicação da nova implantação do 
futuro lote 27 a atribuir aos proprietários, indicação das áreas dos lotes 27 e 28, com 385,00 
m2 e 400,00 m2 respectivamente, bem como do perfil da construção a implantar no lote 27. 

Pode-se pois concluir que tendo sido em tudo respeitados os critérios de aceitação 
estabelecidos pelos requerentes na reunião de concertação, considera-se aceite pelas partes 
interessadas e Câmara a presente proposta aqui explicitada que salvaguarda e responde às 
questões que estiveram na base da reclamação/exposição em epígrafe. 

 
Participação 2. Somague PMG ς Promoção e Montagem de Negócios, S.A. 

A empresa vem reclamar e pedir esclarecimentos sobre alguns itens que passaremos a expor: 

A ς Da Área: 

A requerente apresenta certidão na conservatória do Registo Predial em que o prédio tem 
uma área de 26.715,5 m2 e não 26.500 m2 conforme consta no Plano. 
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Ponderação: reclamação aceite. 

B ς Do Regulamento 

A requerente pede esclarecimento sobre se é aplicável a regra regulamentar de 50% de área 
permeável no interior dos lotes de habitação colectiva. 

Esclarecimento: Esta regra não se aplica aos lotes supra referidos. 

C ς Das Opções do Plano 

A requerente reclama divergências quanto aos princípios da igualdade e proporcionalidade 
conformadores da disciplina aplicável aos Planos designadamente no que refere a: 

1) Índice de Cedência Médio: 

A requerente contesta o índice de cedência médio de 1,70 m2/m2 de edificabilidade, 
sugerindo que se deveria adoptar como referência os parâmetros constantes na portaria 
n.º 216-B de 2008 publicada em DR de 3 de Março. 

Ponderação: O índice de cedência médio do Plano resulta de três pressupostos 
fundamentais: o enquadramento do Plano no Plano Regional de Ordenamento do Território 
da Área Metropolitana de Lisboa (PROT-AML), onde se estabelece que a área territorial 
abrangida pelo PP de Freiria integra a Estrutura Metropolitana de Valorização e Protecção 
Ambiental, considerada vital para o conjunto da rede ecológica metropolitana; os Termos 
de Referência onde se define como objectivo a concretizar pelo Plano de Pormenor a 
ƴŜŎŜǎǎƛŘŀŘŜ ŘŜ άŜǎǘŀōƛƭƛȊŀǊ ƻǎ ƭƛƳƛǘŜǎ Řƻ ŜŘƛŦƛŎŀŘƻ ǳǊōŀƴƻ Ŝ salvaguardar as áreas 
consideradas vitais para o sistema ecológico e a defesa dos valores históricos e patrimoniais 
ŜƳ ǇǊŜǎŜƴœŀέΤ tor último, a própria especificidade do território abrangido pelo Plano. 

O presente Plano está de acordo com o previsto no Decreto-Lei n.º 316/2007 de 19 de 
Setembro, nomeadamente o art.º 141.º deste diploma. 

No que diz respeito à Portaria n.º 216-B/2008 de 3 de Março, esta aplica-se a projectos de 
loteamento e os valores constantes dos quadros I e II são os mínimos a considerar, em 
função dos diversos tipos de ocupação. 

2) Da Repartição de Encargos 

a)Área de domínio hídrico: 

A requerente reclama que a área de servidão non aedificandi que onera a linha de água a 
poente do artigo 3144 deverá ser considerada na determinação dos valores estabelecidos 
para o STP máximo, apesar das restrições edificatórias a que está sujeita por lei. 

Ponderação: Já nos termos da alínea c) do nº 2 do Artigo 2º do D-L nº 321/83, de 5 de 
Julho, os leitos normais dos cursos de água, zonas de galeria, e faixas amortecedoras, além 
das suas margens naturais, integravam a Reserva Ecológica Nacional (REN). 

Segundo o Decreto-Lei 166/2008 de 22 de Agosto de 2008, e que passamos a citar,  άbŀ 
elaboração dos planos municipais de ordenamento do território, as áreas integradas na REN 
são consideradas para efeitos de estabelecimento dos mecanismos de perequação 
compensatória dos benefícios e encargos entre os proprietários na medida em que 
contribuam para a valorização dos terrenos com capacidade edificatória, sendo obrigatória 
ŀ ǎǳŀ ƛƴŎƭǳǎńƻ ƴŀǎ ǊŜǎǇŜŎǘƛǾŀǎ ǳƴƛŘŀŘŜǎ ŘŜ ŜȄŜŎǳœńƻΦέ (nº.1 do Artigo 35º). 
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E, ά{ŜƳ ǇǊŜƧǳƝȊƻ Řƻ ŘƛǎǇƻǎǘƻ ƴƻ ƴǵƳŜǊƻ ŀƴǘŜǊƛƻǊΣ ŀǎ łǊŜŀǎ Řŀ w9b não são contabilizadas 
ǇŀǊŀ ƻ ŎłƭŎǳƭƻ Řŀ ŜŘƛŦƛŎŀōƛƭƛŘŀŘŜέΦ (nº 2 do Artigo 35º). 

b) Áreas verdes e sua execução: 

A requerente reclama recaírem na UE5 todos os encargos referentes ao tratamento das 
zonas verdes que dela fazem parte. 

Esclarecimento: Todo o Equipamento 3, como está indicado no Plano de financiamento, fica 
a cargo da CMC. Os encargos que recaem sobre os proprietários particulares são as ZV1 e 
ZV2 na área da UE5. 

c)Estrada Municipal 584: 

Reclama da imputação à EU5 a construção do troço da via circundante a Outeiro de Polima 
(EM 584). 

Ponderação: reclamação aceite. Efectivamente, atendendo ao carácter estruturante desta 
via que já hoje estabelece a ligação entre a povoação de Outeiro de Polima e a zona 
industrial da Abóboda, a mesma já não integrava, na grande maioria da sua extensão, parte 
dos encargos imputáveis aos proprietários na área do Plano. O troço que atravessa a UE5 
ficará a cargo do município. 

d)Variante á Estrada nacional 249-4: 

A requerente reclama o encargo de construção do nó de ligação da Rua A do Plano à 
Variante à EN 249-4 bem como do troço desta variante à EN 249-4 inserido no perímetro do 
Plano. 

Ponderação: Reclamação aceite. No decurso da elaboração do Plano, a Variante à EN 249-4 
foi assumida como uma das prioridades estratégicas estabelecidas por parte das Estradas 
de Portugal - EP, SA. O traçado escolhido e aprovado para a execução daquela via, veio a 
coincidir, na área do Plano, com o espaço canal inicialmente previsto no Plano Director 
Municipal de Cascais, para implementação da VOC. O nó de ligação àquela Variante, faz 
parte do estudo prévio aprovado para a Variante à EN 249-4 e igualmente fará parte do 
projecto de execução da mesma. Considerando a importância desta infra-estrutura de 
carácter regional e intermunicipal tão-pouco seria possível a sua execução fora do âmbito 
da obra a desenvolver pela EP, SA.  

Pelos motivos atrás referidos, e por maioria de razão, a execução do troço da Variante à EN 
249-4, que atravessa o território do Plano, ficará a cargo da EP, SA. 

e)Execução do troço da Rua Q: 

A requerente reclama sobre a imputação, aos proprietários da EU5, dos encargos na 
execução de um particular troço deste arruamento, adjacente à UE6. 

Ponderação: Tal como é descrito no Plano a execução desta via deve ser coordenada com a 
UE6, nos troços que recaem em cada uma das unidades de execução. 

f)Custo das infra-estruturas urbanísticas: 

A requerente apresenta um quadro comparativo de todas as UEs relativamente à 
edificabilidade concreta, custos das infra-estruturas urbanísticas da componente privada 
ŜƳ ϵ Ŝ ϵκ ƳнΦ 
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Ponderação: Analisado o quadro, este enferma de erros nos valores referentes aos custos 
ŜƳ ϵ ƴŀǎ ¦9s 2, 4 e 8. Por outro lado não tem em conta as obras de infra-estruturas já 
executadas nestas UEs. Também a aceitação das reclamações descritas em c) e d) virão 
introduzir alterações significativas nos cálculos. 

 

Participação 3: Guilherme José Azevedo Mesquita 

Alega que na licença de construção n.º 732 emitida em 1998 constam 2 pisos para habitação (1 
em cave) mais sótão, muito embora a cave apenas tenha um pé direito de 2,09 m, não tendo 
as condições de habitabilidade para uso habitacional. Pretende que a área de cave não seja 
considerada e possa assim construir mais um piso destinado a habitação. Mais pretende que a 
diferença entre a edificabilidade concreta de 321,38 m2 e a edificabilidade abstracta de 
660,039 m2 se traduza na possibilidade de construção de um anexo com aproximadamente 
237,97 m2 encostado à edificação existente no lado nascente, com 3,5 m a partir da cota de 
soleira da cave existente. 

Ponderação: A UE7 localiza-se a sul do bairro da Freiria e envolve o limite físico do prédio 
registado com o número 1.395. Esta UE tem cerca de 70% da sua área integrada em REN e 
RAN. 

A área afecta a servidões non aedificandi é de 4.372,64 m2, restando 1.947,36 m2 de área com 
capacidade aedificandi. A edificabilidade concreta deste prédio é de 321,38m2. 

As construções já existentes no lote, contabilizadas para a edificabilidade concreta, são o R/C 
com fins habitacionais, com a área de 107.54 m2 e um anexo com 45.26 m2, (não 
contabilizados a cave e o sótão existentes).  

Com a aprovação do Plano o proprietário adquire o direito de construir mais 168,58 m2, 
correspondentes a mais um piso habitacional (acima do existente), e ainda o aumento da área 
destinada a anexos para além do já licenciado. O somatório do 1.º piso habitacional já 
existente, o 2.º piso habitacional a erigir e o acrescento do anexo, não poderão ultrapassar a 
superfície total de pavimento de 321,38 m2. Poderá ainda, caso o pretenda, proceder ao 
aproveitamento do vão da cobertura (sótão), mas apenas para fins complementares das áreas 
habitacionais. 

Futuras propostas de ampliação da construção existente deverão respeitar o polígono indicado 
na planta síntese do Plano. Passará a prever-se na zona indicada como preferencial por parte 
do requerente, ou seja, encostado à moradia, do lado nascente, nova delimitação para o 
efeito.   

vǳŀƴǘƻ Ł ǇƻǎǎƛōƛƭƛŘŀŘŜ ŘŜ ǾƛǊ ƻ ǊŜǉǳŜǊŜƴǘŜ ŀ άŘƛǎŎǳǘƛǊ ƻ ǳǎǳŦǊǳǘƻέ Řŀ łǊŜŀ ǊŜǎǳƭǘŀƴǘŜ Řƻ 
diferencial entre edificabilidade concreta e edificabilidade abstracta, essa não é uma faculdade 
que caiba aos proprietários dirimir, uma vez que os parâmetros estabelecidos segundo o 
projecto relativamente a cada Unidade de Execução, assentam em pressupostos e objectivos 
estabelecidos nos Termos de Referência, nomeadamente na obtenção de uma estrutura 
urbana coesa, assim como na preservação dos valores naturais e patrimoniais em presença. 

No caso em apreço, para além da construção já licenciada, o proprietário terá oportunidade de 
erigir mais 168.58 m2. Se considerarmos que relativamente à área de edificabilidade concreta 
estabelecida para o lote, 215.08 m2 ficarão afectos ao uso habitacional (distribuídos em dois 
pisos), restam 106.30 m2 a destinar a anexos. Somando a área destinada a anexos, 
complementares da actividade agrícola, com a área da cave e do futuro sótão, 
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complementares da habitação, estaremos então a falar de uma área acrescida de 321.38 m2 a 
somar à área habitacional propriamente dita. Consecutivamente, a área bruta de construção 
permitida para o terreno do requerente é de 536.46 m2. Atendendo as servidões 
administrativas que recaem sobre o terreno e consequentemente à susceptibilidade ambiental 
nesta zona específica do Plano, entende-se que o limite máximo estabelecido de 
edificabilidade para o terreno do requerente se encontra perfeitamente justificado. 

Em conclusão, ponderadas as questões colocadas pelo requerente quer no âmbito da 
audiência decorrida durante o período de discussão pública, quer por escrito, através de uma 
correcta interpretação dos parâmetros atribuídos ao terreno em causa, permite-nos concluir 
que o Projecto do Plano satisfaz o que é pretendido pelo requerente, ou seja: a não 
contabilização da cave existente na moradia para efeitos de índice uma vez que a mesma 
comprovadamente não reúna condições mínimas de habitabilidade; a possibilidade de 
futuramente vir a ampliar a moradia em mais um piso habitacional; A possibilidade de ampliar 
a área destinada a anexos, para além dos já licenciados. 

 
Participação 4. Vítor Manuel Assunção Pedroso 

O requerente, comproprietário no loteamento de génese ilegal designado por Freiria, de dois 
dos futuros lotes programados em sede de Plano, e nos quais existe uma construção destinada 
a uma indústria de serração e corte de madeira e ainda um terceiro destinado a armazém de 
apoio àquela actividade, reclama na sua exposição, o facto de o projecto do Plano não prever a 
manutenção do uso industrial que venha a permitir a legalização da construção e actividade 
actualmente existentes, à semelhança do que pontualmente tem ocorrido em outros 
loteamentos desta natureza, noutras zonas do Concelho.  

Ponderação: 

O requerente é comproprietário no loteamento de génese ilegal, designado por Freiria, artigo 
matricial nº 1397 da freguesia de S. Domingos de Rana. Segundo a realidade fáctica do local, 
ocupa dois dos futuros lotes programados em sede de Plano, com uma construção destinada a 
uma indústria de serração e corte de madeira e ainda um terceiro destinado a armazém de 
apoio àquela actividade. 

O comproprietário, na sua exposição, reclama o facto de o projecto do Plano não prever a 
manutenção do uso industrial que venha a permitir a legalização da construção e actividade 
actualmente existentes, à semelhança do que pontualmente tem ocorrido em outros 
loteamentos desta natureza, noutras zonas do Concelho. 

De acordo com os Termos de Referência que estiveram na base elaboração do Plano são 
objectivos primordiais, a valorização patrimonial e cultural da Villa Romana de Freiria, bem 
como a requalificação das áreas urbanas de génese ilegal. O cumprimento simultâneo destes 
dois objectivos passa por reconverter e requalificar o espaço urbano edificado, procedendo à 
definição de uma estrutura urbana coesa, sem nunca perder de vista a preservação dos valores 
naturais e patrimoniais em presença. 

No caso presente, considerando para mais a relação de proximidade física e topográfica face 
ao núcleo arqueológico a preservar, as características da construção existente e o actual uso 
não são compatíveis com a imagem urbana pretendida face à susceptibilidade do local, e tão-
pouco com a estrutura viária, programada, dimensionada para servir uma zona residencial. 
Aliás, esta foi sempre uma das questões abordadas no âmbito das sessões de esclarecimento 
promovidas entre os representantes da câmara, equipa de projecto e comproprietários deste 
loteamento ilegal. Desde aí, faz parte das preocupações da autarquia, paralelamente à 
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elaboração do Plano, vir a proporcionar, em local adequado, condições para a possível 
transferência de actividades com usos considerados inadequados, actualmente sediadas na 
área do Plano. 

Na sequência do estudo que lhe foi apresentado na reunião de concertação no passado dia 14 
de Dezembro de 2009, o município está a ultimar um projecto de loteamento industrial em 
Trajouce, onde está previsto um lote com vista à transferência da referida carpintaria, uma vez 
ponderados os valores subjacentes aos bens imóveis em causa, pela Comissão de Gestão da 
respectiva Unidade de Execução. 

Em conclusão, e pelo acima exposto, para o terreno ocupado com as construções do 
requerente na área do Plano, prevê-se a futura demolição das mesmas, mantendo-se a 
proposta de ali vir a criar três lotes destinados a habitação, considerando ser este o uso 
adequado para o local, na prossecução dos objectivos do Plano. 

 
Participação 5. Silvestre Artur da Assunção Pedroso 

O requerente apresenta reclamação alegando o Plano não contemplar lotes para indústria ou 
armazéns. Possui dois lotes estando num deles instalado um armazém. Solicita que o Plano 
contemple uma área industrial que permita a legalização da construção e actividade 
actualmente existentes, à semelhança do que pontualmente tem ocorrido em outros 
loteamentos desta natureza, noutras zonas do Concelho. 

Ponderação: 

O requerente é comproprietário no loteamento de génese ilegal, designado por Freiria, artigo 
matricial n.º 1397 da freguesia de S. Domingos de Rana. 

Segundo a realidade fáctica do local, o proprietário ocupa dois dos futuros lotes programados 
em sede de Plano, encontrando-se instalado num deles um armazém de materiais de 
construção.  

O comproprietário, na sua exposição, reclama o facto de o projecto do Plano não prever a 
manutenção do uso industrial que venha a permitir a legalização da construção e actividade 
actualmente existentes, à semelhança do que pontualmente tem ocorrido em outros 
loteamentos desta natureza, noutras zonas do Concelho. 

De acordo com os Termos de Referência que estiveram na base elaboração do Plano são 
objectivos primordiais, a valorização patrimonial e cultural da Villa Romana de Freiria, bem 
como a requalificação das áreas urbanas de génese ilegal. O cumprimento simultâneo destes 
dois objectivos passa, por reconverter e requalificar o espaço urbano edificado, procedendo à 
definição de uma estrutura urbana coesa, sem nunca perder de vista a preservação dos valores 
naturais e patrimoniais em presença. 

No caso presente, considerando para mais a relação de proximidade física e topográfica face 
ao núcleo arqueológico a preservar, as características da construção existente e o actual uso 
não são compatíveis com a imagem urbana pretendida face à susceptibilidade do local, e tão-
pouco com a estrutura viária programada, dimensionada para servir uma zona residencial. Esta 
foi sempre uma das questões abordadas no âmbito das sessões de esclarecimento promovidas 
entre os representantes da câmara, equipa de projecto e comproprietários deste loteamento 
ilegal. Desde aí, faz parte das preocupações da autarquia, paralelamente à elaboração do 
Plano, vir a proporcionar, em local adequado, condições para a possível transferência de 
actividades com usos considerados inadequados, actualmente sediadas na área do Plano. 
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Na sequência do estudo que lhe foi apresentado na reunião de concertação no passado dia 14 
de Dezembro de 2009, o município está a ultimar um projecto de loteamento industrial em 
Trajouce, onde está previsto um lote com vista à transferência do referido armazém, uma vez 
ponderados os valores subjacentes aos bens imóveis em causa, pela Comissão de Gestão da 
respectiva Unidade de Execução. 

Em conclusão: Para além do já referido, para o terreno ocupado com as construções do 
requerente na área do Plano, prevê-se a futura demolição das mesmas, mantendo-se a 
proposta de ali vir a criar dois lotes destinados a habitação, considerando ser este o uso 
adequado para o local, na prossecução dos objectivos do Plano. 
 
Participação 6. Carlos Jorge Pessoa Ribeiro enquanto representante de Virgílio José Santos 
Ribeiro e Outros. 

Após a descrição das construções existentes no lote 42, refere que os proprietários pretendem 
construir um edifício ligando os dois existentes a nível do 1º piso, aproveitando a 
edificabilidade concreta não utilizada ainda de 27,4 m2. 

Os proprietários pretendem ainda esclarecer algumas dúvidas quanto ao entendimento que o 
município faz sobre a aprovação das alterações que pretendem introduzir no lote em questão, 
nomeadamente sobre os afastamentos, a cave e sua localização. 

Ponderação: 

Conforme transmitido aos proprietários na reunião de concertação realizada no passado dia 14 
de Dezembro de 2009 no Departamento de Requalificação Urbana desta Câmara, e após visita 
ao local, promovida pela equipa técnica responsável pela coordenação do Plano, continua a 
considerar-se que a construção existente apresenta características precárias demonstrando 
nalguns pontos sinais evidentes de degradação, pondo em causa a salubridade da mesma 
mesmo após uma eventual recuperação. Por este facto conclui-se que a citada construção 
deverá ficar sujeita ao ónus da manutenção temporária, conforme referido no relatório do 
Plano (pág. 59). 

Quanto ao anexo existente, o piso superior será igualmente onerado com a manutenção 
temporária tendo em conta que apresenta volumetria excessiva relativamente aos parâmetros 
estabelecidos no regulamento do plano para este tipo de construções complementares da 
habitação nuclear, habitualmente erigidas nos limites do lote, como sucede no presente caso. 
Quanto ao piso em cave, uma vez ponderada a pretensão do requerente no sentido da sua 
manutenção definitiva, considera-se que poderá a mesma ser mantida, em detrimento da cave 
inicialmente prevista a erigir sob a construção nuclear. 

 

4. SÍNTESE DAS ALTERAÇÕES 

Face ao anteriormente exposto, da análise e ponderação das participações, propõe-se a 
aceitação de três delas e o esclarecimento das restantes, que todavia não geraram qualquer 
alteração na proposta do PP. 

As participações com reclamações/sugestões consideradas pertinentes são as de Virgílio José 
dos Santos Ribeiro e Outros, da Somague PMG ς Promoção e Montagem de Negócios, S.A., e 
de Guilherme José Azevedo Mesquita. 

Da ponderação das restantes, as exposições/reclamações não foram consideradas pertinentes 
pelas razões anteriormente referidas, considerando-se aceite pelas partes interessadas e a 
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Câmara, as propostas apresentadas em sede de concertação, que salvaguardam e respondem 
às questões que estiveram na base das reclamações/exposições referidas anteriormente. 

Da análise e ponderação de todas as participações decorre, como já referido, a remissão de 
resposta fundamentada a todos os intervenientes. 

 

 

5. CONCLUSÃO 

Em consequência, quer dos contributos decorrentes do período de discussão pública, e 
ponderados os seus resultados, quer de alguns pareceres favoráveis condicionados a 
determinadas alterações, emitidos por entidades oficiais, foram acolhidas no Plano algumas 
alterações de forma a dar cumprimento às sugestões/reclamações apresentadas e 
consideradas pertinentes. 

Para os devidos efeitos, apresenta-se o presente relatório, que, após a sua aprovação, deverá 
ser divulgado na comunicação social e na página da internet do Município. 

Face ao que foi referido, e tendo em conta as alterações introduzidas à proposta de Plano nos 
documentos que o constituem, nomeadamente, o Regulamento, o Relatório e as Peças 
Desenhadas, entende-se que estão reunidas as condições para que estas sejam acolhidas e 
alvo de aprovação pelo Executivo Municipal, a fim de submeter à aprovação da Assembleia 
Municipal o projecto da versão final do Plano de Pormenor de Reestruturação Urbanística e 
Valorização Patrimonial da Área Envolvente À Villa Romana de Freiria, conforme o n.º 1 do 
artigo 79.º do Decreto-Lei n.º 380/99 de 22 de Setembro, na sua redacção actual. 

 

Cascais, 11 de Janeiro de 2010 

 

À consideração superior 

 

 

 

Maria Luísa Sousa Machado 

Técnica superior 

(arquitecta) 
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ANEXO I - Reunião de Câmara de 20 de Setembro de 2009 
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ANEXO II 








